
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Meridiano garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.meridiano.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/meridiano

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Terceiro Setor 3 .......................................................................... 

Extrato - Termo de Fomento 3 ................................................ 
Licitações e Contratos 3 ............................................................ 

Autorização de Contratação Direta 3 ...................................... 
Extrato 4 ................................................................................. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 5 ............................. 
Convocação 5 ......................................................................... 
Termo de Desistência 11 ........................................................ 

Segunda-feira, 23 de março de 2026                                                  Ano XII | Edição nº 2045                                                                      Página 1 de 11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
B

O
R

A
 G

A
R

C
IA

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
R

E
T

T
O

 (
C

P
F

 *
**

12
65

98
**

) 
em

 2
3/

03
/2

02
6 

às
 1

7:
12

:3
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
bd

e-
dc

a1
-9

3b
9-

3b
4b

-9
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Segunda-feira, 23 de março de 2026 Ano XII | Edição nº 2045 Página 2 de 11

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1704, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Autoriza  abertura  de  crédito
adicional especial no valor de
R$  1.200.000,00  que  terá
classificação  orçamentária  no
exercício  de  2026,  para
incrementar dotação do Setor
de Vias Públicas.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
16 de março de 2026, aprovou e ele, nos termos do Art. 65,
inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art.  1º  -  A  Lei  nº  1.639  de  18/06/2025  (Lei  de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026) e a Lei
nº 1.679 de 17/12/2025 (Plano Plurianual de Investimentos
para  o  período  de  2026  a  2029)  passam  a  vigorar
acrescidas das seguintes funções, subfunções, programas,
objetivos e metas, conforme abaixo segue:
CÓD FUNÇÕES CÓD SUB-FUNÇÕES CÓD PROGRAMAS CÓD OBJETIVOS E METAS

15 Urbanismo 451 Infraestrutura
Urbana

0150 Obras e
Equipamentos
Urbanos

1233 Recapeamento
Asfáltico

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional
especial, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$  1.200.000,00  (um  milhão  e  duzentos  mil  reais)
destinados a incrementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

020701 SETOR DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0150.1233.0000 – RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O B R A S  E

INSTALAÇÕES.........................................................................
.R$ 1.200.000,00

T O T A L
...............................................................................................
...........................................................R$ 1.200.000,00

Art. 3º  - O crédito aberto na forma do art. 2º será
coberto  com  recursos  provenientes  do  Convênio  nº
100505/2026,  firmado  com  o  Estado  de  São  Paulo  por
intermédio  da  Secretaria  de  Governo  e  Relações
Institucionais.

T O T A L
...............................................................................................
...........................................................R$ 1.200.000,00

Art.  4º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Meridiano, 23 de março de 2026.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
LEI Nº 1705, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Autoriza  abertura  de  crédito
adicional especial no valor de
R$  85 .809 ,36  que  te rá
classificação  orçamentária  no
exercício  de  2026,  para
incrementar  dotações  do
Setor do Fundo Municipal de
Assistência Social.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
16 de março de 2026, aprovou e ele, nos termos do Art. 65,
inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional
especial, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$ 85.809,36 (oitenta e cinco mil oitocentos e nove reais e
trinta e seis centavos) destinados a incrementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.245.0083.2013.0000  –  MANUTENÇÃO  DA

PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA  ESTADUAL  -  FEAS
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

PESSOAL CIVIL.....................R$ 46.500,00
3.1.91.13.00  –  OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  –  INTRA

OFSS..................................................R$ 27.638,16
3 . 3 . 9 0 . 4 6 . 0 0  –  A U X Í L I O

ALIMENTAÇÃO........................................................................
...........R$ 11.671,20

TOTAL............................................................................
.........................................................................................R$
85.809,36

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º desta Lei
será coberto com recursos provenientes de transferências
do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, do Governo
do Estado.

TOTAL................................................................
...............................................................................
...R$ 85.809,36

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.E
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Meridiano, 23 de março de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................
LEI Nº 1706, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Amplia  o  valor  do  repasse
financeiro  previsto  no  Termo
de Fomento celebrado com a
entidade  assistencial  Parque
Residencial  São  Vicente  de
Paulo e autoriza a abertura de
crédito  adicional  especial  no
valor de
R$  25.000,00,  no  orçamento
vigente.

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ  SABER:  que  a  Câmara  de  Vereadores  do
Município de Meridiano em sessão ordinária realizada em
16 de março de 2026, aprovou e ele, nos termos do Art. 65,
inciso  III,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciona  e
promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art.  1º  Fica  ampliado  o  valor  do  repasse  financeiro
destinado à entidade assistencial Parque Residencial São
Vicente de Paulo, inscrita no CNPJ nº 47.849.773/0001-00,
previsto no Termo de Fomento celebrado com o Município e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.581, de 23 de maio de
2024, na forma desta Lei.

Art. 2º O acréscimo no valor de repasse previsto nesta
Lei  decorre  de  recursos  financeiros  transferidos  pelo
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo
Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS,  no  valor  de  R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Parágrafo  único.  Com o  acréscimo previsto  neste
artigo, o valor total anual do repasse financeiro destinado à
entidade passa a ser de R$ 104.200,00 (cento e quatro mil
e  duzentos  reais),  conforme  plano  de  trabalho  e
cronograma  de  desembolso  aprovados  pelo  Município.

Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei  correrão
por conta de recursos estaduais transferidos ao Município,
consignados no orçamento vigente.

Art.  4º  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional
especial, no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de
R$  25.000,00  (vinte  e  cinco  mil  reais),  destinado  a
incrementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.245.0083.2013.0000  –  MANUTENÇÃO  DA

PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA  ESTADUAL  -  FEAS

3 . 3 . 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S U B V E N Ç Õ E S
SOCIAIS..................................................................................
.....R$ 25.000,00

T O T A L
...............................................................................................
.....................................................................R$ 25.000,000

Art. 5º O crédito aberto na forma do art. 4º desta Lei
será  coberto  com  recursos  financeiros  provenientes  da
anulação  parcial  da  seguinte  dotação  orçamentária:

020302 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.245.0083.2013.0000  –  MANUTENÇÃO  DA

PROTEÇÃO  SOCIAL  BÁSICA  ESTADUAL  –  FEAS
0 8 2  3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E

CONSUMO..............................................................................
.....R$ 25.000,00

T O T A L
...............................................................................................
.....................................................................R$ 25.000,000

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Meridiano, 23 de março de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  em  livro  próprio  de  Leis  Ordinárias,
publicada  no  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário
Oficial Eletrônico do Município, na data supra.

DÉBORA GARCIA SANTANA DORETTO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 007/2026
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
PROPONENTE: INSTITUTO NOVO SINAI
OBJETO:  Execução  do  Serviço  de  Acolhimento  em

Família  Acolhedora,  visando o acolhimento provisório  de
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por
medida protetiva.

VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 01/03/2026 a 31/12/2026.

Meridiano, 23 de março de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo Nº 026/2026
Dispensa de Licitação Nº 011/2026
Nos termos do art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2.021 e do

Decreto Municipal nº 2605/2.023, AUTORIZO a contratação
do seguinte objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AE
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PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE  OFICINA DE  DANÇA,
DESTINADA AOS USUÁRIOS IDOSOS ATENDIDOS PELO
SERVIÇO DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS  –  SCFV,  VINCULADO  AO  CENTRO  DE
CONVIVÊNCIA DO IDOSO E DO PROJETO SOCIAL DO
POVOADO DO SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO, NO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP,  em favor  da  empresa
CROB  ASSESSORIA  EM  DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL  E  GERENCIAMENTO  LTDA  -  CNPJ
31.179.291/0001-50,  considerando  o  fundamento  legal
disposto no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2.021.

Meridiano (SP), 23 de março de 2026.
________________________________________
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 035/2026
Dispensa de Licitação nº 011/2026
Processo Administrativo nº 026/2026
Contratante: Município de Meridiano
Contratada:  Crob  Assessoria  em  Desenvolvimento

Profissional e Gerenciamento Ltda
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de

serviços de oficina de dança, destinada aos usuários idosos
atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos –  SCFV,  vinculado ao centro de convivência do
idoso e do projeto social do Povoado do Santo Antônio do
Viradouro, no Município de Meridiano/SP.

Valor Global: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e
vinte reais).

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato
será  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  a  partir  de  sua
assinatura, perfazendo assim o período de 23/03/2026 a
23/03/2027.

Data da Assinatura: 23/03/2026.
Meridiano/SP, 23 de março de 2026.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026 

 
CONVOCAÇÃO  

 

Fábio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 
legais, informa que: 

1) . Convoca os candidatos do Processo Seletivo Simplificado, na ordem de classificados nos termos dos Edital de 
Homologação de Processo Seletivo nº 002 /2026 
Dia: 24/03/2026 à 25/03/2026. 
Horário: 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h30min 
Local:  Prefeitura Municipal de Meridiano – Departamento de Recursos Humanos 
Rua Luiza Feltrin Guilherme, 1716 – Bairro Centro – CEP 15625-000 - Meridiano -SP. 
 
 
 
 

 
PEDREIRO / ELETRICISTA / ENCANADOR 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

055 Alexandre Marcio Teixeira 3º 

 

OBS: Em virtude ao não comparecimento do candidato classificado anteriormente para a entrega da 
documentação, será realizada assim a convocação do próximo classificado no processo seletivo. 
 

  

Meridiano, 23 de março de 2026. 

 

 

Fábio Paschoalinoto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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ADMISSÃO DE SERVIDOR (A) 

NOME:       __________________________________________________________Matric:______________ 

ENDEREÇO:    ____________________________________________________________________________ 

CARGO:           ____________________________________________________________________________ 

ADMISSÃO:     ____________________________________TELEFONE: (    )  __________________________ 

Processo Seletivo Simplificado nº: ______/________  Classif.: ________ lugar                           Pontos:___________  

Portaria nº.: _______________________________________e-mail: ________________________________ 

DOCUMENTOS PARA APRESENTAR 

 

1 - Documentos pessoais, RG e CPF, em original e fotocópia; 

2 - Comprovante de Residência atualizado; 

3 – Conta Corrente Bancária no Banco Bradesco; 

4 - Título de Eleitor;  

5 - Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;  

6 - Certificado de Reservista, de Alistamento Militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório 

ou outro documento hábil para comprovar que seu cumprimento ou sua liberação, se candidato do sexo 

masculino; 

7 - Comprovante de escolaridade exigido em Edital, devidamente reconhecido pelo MEC; *O candidato 

ao cargo de nível médio poderá apresentar Certificado de Conclusão de curso de nível mais elevado do 

que o exigido em Edital, desde que emitido por Instituição Oficial de Ensino devidamente reconhecida 

pelo MEC; * Na data de apresentação, serão solicitadas informações relativas à data de início e fim da 

escolaridade.  

8 - CTPS (página de identificação, qualificação civil e página de registro de contrato de trabalho, inclusive 

dos contratos anteriores) e NIT (PIS ou PASEP); 

9 - Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento e Certidão dos filhos menores de 21 

anos, RG, CPF e carteira de vacinação;  

10 - Comprovante de registro no órgão de classe específico para candidatos a Cargos da Carreira 

Profissional e Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe;  

11 - Folha de Antecedentes da Polícia dos estados onde houver residido nos últimos 5 anos, dentro do 

prazo de validade consignado no documento ou, no caso de ausência de prazo de validade, expedida no 

máximo há 6 meses; https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

12 - Certidão Negativa de Distribuição de ações Criminais, Certidão de execução Criminal da Justiça 

Estadual; https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

13 - Foto 3X4; 

14 - Carteira Nacional de Habilitação com categoria exigida para o cargo, a mesma não podendo estar 

vencida; 

15 - Declaração de Bens; 

16 - Declaração de não acumulação de cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho). 

17 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal. 
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18 – Para efeito de sua admissão ficam os candidatos sujeitos à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação 

da documentação COMPLETA até o dia 24/03/2026, dos documentos que lhe foram exigidos. 

 

 
 
 CONTA BANCÁRIA:  BANCO: 237 – BANCO BRADESCO   

 AGÊNCIA: __________ –______________________/______. Nº C/C:_________________________ 
 
14 – GRAU DE INSTRUÇÃO:  ATÉ 5ª ANO: ___________COMPLETO?__________ 
                                                   ATÉ 9ª ANO: ___________COMPLETO? __________ 
                                                   ATÉ 3º ANO (E.M) ______ COMPLETO?__________ 
CURSO SUPERIOR: QUAL? ___________________________________________________ 

DEPENDENTE DE IRRF: 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 
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CONCURSO Nº 001/2024 

 
CONVOCAÇÃO  

 

Fábio Paschoalinoto, Prefeito Municipal do Município de Meridiano, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições 
legais, informa que: 

1) . Convoca o candidato para o cargo em caráter efetivo, na ordem de classificados nos termos dos Edital de 
Homologação de Concurso Público nº 001/2024  
Dia: 24/03/2026 à 27/03/2026 
Horário: 08h00min as 11h00min e das 13h00min às 16h30min 
Local:  Prefeitura Municipal de Meridiano – Departamento de Recursos Humanos 
Rua Luiza Feltrin Guilherme, 1716 – Bairro Centro – CEP 15625-000 - Meridiano -SP. 
 
 

ATENDENTE 

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

53423 Danatiele Fernanda Assumpção Baldi 2º 

 

 

 

Meridiano, 23 de março de 2026. 

 

Fábio Paschoalinoto 
Prefeito Municipal 
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ADMISSÃO DE SERVIDOR (A) 

NOME:       __________________________________________________________Matric:______________ 

ENDEREÇO:    ____________________________________________________________________________ 

CARGO:           ____________________________________________________________________________ 

ADMISSÃO:     ____________________________________TELEFONE: (    )  __________________________ 

Conc.Público/Proc. Seletivo nº: ______/________        Classif.: ________ lugar              Pontos:___________  

Contrato/Portaria nº.: _____________________________________________________________________ 

DOCUMENTOS PARA APRESENTAR 

 

1 - Documentos pessoais, RG e CPF, em original e fotocópia; 

2 - Comprovante de Residência atualizado; 

3 – Conta Corrente Bancária no Banco Bradesco; 

4 - Título de Eleitor;  

5 - Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral;  

6 - Certificado de Reservista, de Alistamento Militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório 

ou outro documento hábil para comprovar que seu cumprimento ou sua liberação, se candidato do sexo 

masculino; 

7 - Comprovante de escolaridade exigido em Edital, devidamente reconhecido pelo MEC; *O candidato 

ao cargo de nível médio poderá apresentar Certificado de Conclusão de curso de nível mais elevado do 

que o exigido em Edital, desde que emitido por Instituição Oficial de Ensino devidamente reconhecida 

pelo MEC; * Na data de apresentação, serão solicitadas informações relativas à data de início e fim da 

escolaridade.  

8 - CTPS (página de identificação, qualificação civil e página de registro de contrato de trabalho, inclusive 

dos contratos anteriores) e NIT (PIS ou PASEP); 

9 - Certidão de nascimento ou, se casado, Certidão de Casamento e Certidão dos filhos menores de 21 

anos, RG, CPF e carteira de vacinação;  

10 - Comprovante de registro no órgão de classe específico para candidatos a Cargos da Carreira 

Profissional e Certidão de Regularidade junto ao Conselho de Classe;  

11 - Folha de Antecedentes da Polícia dos estados onde houver residido nos últimos 5 anos, dentro do 

prazo de validade consignado no documento ou, no caso de ausência de prazo de validade, expedida no 

máximo há 6 meses; https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

12 - Certidão Negativa de Distribuição de ações Criminais, Certidão de execução Criminal da Justiça 

Estadual; https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

13 - Foto 3X4; 

14 - Carteira Nacional de Habilitação com categoria exigida para o cargo, a mesma não podendo estar 

vencida; 

15 - Declaração de Bens; 

16 - Declaração de não acumulação de cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho). 

17 - Estar com a situação cadastral regular na Receita Federal. 
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18 – Para efeito de sua admissão ficam os candidatos sujeitos à aprovação em exame médico 

admissional segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação 

da documentação COMPLETA até o dia 27/03/2026, dos documentos que lhe foram exigidos. 

 

 
 
 CONTA BANCÁRIA:  BANCO: 237 – BANCO BRADESCO   

 AGÊNCIA: __________ –______________________/______. Nº C/C:_________________________ 
 
14 – GRAU DE INSTRUÇÃO:  ATÉ 5ª ANO: ___________COMPLETO?__________ 
                                                   ATÉ 9ª ANO: ___________COMPLETO? __________ 
                                                   ATÉ 3º ANO (E.M) ______ COMPLETO?__________ 
CURSO SUPERIOR: QUAL? ___________________________________________________ 

DEPENDENTE DE IRRF: 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 

NOME:_____________________________________________(_____________) DEPENDENTE? (___)SIM (___) NÃO 
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TERMO DE DESISTÊNCIA 

 

 FERNANDA ALBERTINI, portadora do CPF:_________________, 

brasileira, maior, capaz. Venho por meio deste informar a minha desistência do 

cargo de Atendente, do Processo Seletivo Simplificado – Análise de Currículo nº 

001/2026. Sem mais para o momento.  

 

Meridiano, 23 de março de 2026. 

 

 

________________________________ 

FERNANDA ALBERTINI 

 

 

 

Testemunhas: 

1- __________________________ 

 

2- __________________________ 

 

 

 

 

 

 

Termo de Desistência
Termo de Desistência
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